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CONTRATO Nº 075/2024 
CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DURANTE 

PROGRAMAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE ANO 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 87.613.550/0001-64, com sede na Av. Laurindo Centenaro, 481, Centro do Município 

de São José do Ouro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Antonio José Bianchin, 

brasileiro, casado, inscrito no RG sob o nº 6028627071, CPF sob o nº 510.217.810-53, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

BANDA NAVESOM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.882.249/0001-

17, com sede na Av. Tancredo Neves, 2159, centro, em Itá/SC, pelo seu representante infra-

assinado, doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024, conforme consta do Processo Administrativo de 

Licitação n° 086/2024, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, e das seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1     Constitui objeto deste instrumento, a contratação de show musical gratuito e aberto ao 

público, para as festividades de encerramento do ano, programado para o dia 19 de dezembro 

de 2024, no palco da Praça Antônio Bós Filho, com o objetivo de promover a confraternização 

da comunidade, fortalecer laços de união, o espírito natalino e encerramento de mais um ano. 

1.2      As informações pertinentes ao objeto encontram-se detalhadas nos anexos do 

Processo Administrativo de Licitação n° 086/2024. 

1.3      Farão parte integrante do contrato as condições previstas na proposta CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), diante da Nota Fiscal, ATESTADA pelo Gestor Municipal. 

2.1 O pagamento será realizado em prazo não superior a trinta dias, mediante Nota Fiscal, 

contados do ateste ou outra forma que o gestor ou fiscal do contrato, comprove o pleno 

cumprimento das obrigações pactuadas. 

2.2 A nota fiscal deverá ser enviada para o endereço eletrônico: empenhos@pmouro.com.br 

2.3 A nota fiscal deverá conter identificação do processo: Dispensa de Licitação nº 047/2024, o 

número deste contrato e do convênio (se houver) e os dados bancários da CONTRATADA. 

2.4 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, 

conforme Instrução Normativa nº 100/2003, e do ISS, conforme Decreto nº 75/2022. 

2.5 O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza – IR quanto aos pagamentos efetuados à CONTRATADA, sempre que 

cabível, nos termos da IN RFB 1.234/2012 e do Decreto Municipal n° 75/2022. 

2.6 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento desses 

encargos e não poderá onerar o objeto do contrato. 

2.6.1 Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município 

seja(m) incluído(s) no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, 

será retido, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 
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2.7 A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e com a 

mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota 

fiscal/fatura somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE. 

2.8 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, no momento da entrega da nota 

fiscal/fatura, indicar o banco, o nº da agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito 

correspondente. A referida conta deverá estar em nome da empresa licitante vencedora. 

2.9 Na eventualidade de aplicação de multas, deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

2.10 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendentes de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento ou correção monetária. 

2.11 As despesas referentes ao objeto serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária: 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DO CONTRATO  

3.1 A vigência desta contratação compreenderá o período de 30 (trinta) dias, com início 

no dia 09 de dezembro de 2024, após o qual será rescindido automaticamente. 

3.2 Durante a vigência do contrato, poderão ser realizadas reuniões entre CONTRATADA, 

Administração Municipal, Fiscal do Contrato e demais servidores envolvidos, a fim de redefinir 

situações que possam surgir para melhor execução dos serviços, priorizando o atendimento 

das legislações pertinentes e que não tiverem sido alcançadas por este instrumento contratual. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 A gestão e fiscalização exercerão controle com relação à qualidade dos serviços 

prestados, através da(s) secretaria(s) competente(s). 

4.2 O gestor do contrato possui atribuições e funções de administrar todo o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 22/2023. 

4.3 O fiscal do contrato será designado, pela autoridade máxima do órgão, conforme 

requisitos estabelecidos no art. 10, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos 

termos dos art. 21 a 24 do Decreto Municipal 22/2023. 

4.4 Quando não houver nomeação mediante termo específico, o gestor do contrato será o 

secretário da secretaria requisitante. 

4.5 A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE, em nada restringem as 

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, quanto objeto. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 DO CONTRATANTE: 

5.1.1 Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do contrato; 

5.1.2 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do contrato; 

5.1.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.4 Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe designada. 

ORGÃO: 03 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

ATIV/PROJ: 2035 Promoções de Diversos Eventos 

RUBRICA: 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 41 
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5.2 DA CONTRATADA: 

5.2.1 Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente, de modo que os mesmos sejam realizados com esmero e 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

5.2.2 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2.3 Apresentar o show/baile, com fornecimento de equipamentos de som e luzes, 

observando fielmente as disposições contidas no edital e no termo de referência. 

5.2.4 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, honorários, despesas com 

alimentação e hospedagem e demais relacionados aos serviços, bem como cumprir 

todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive 

convenções e acordos coletivos. 

5.2.5 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quaisquer equipamentos que apresentem 

vícios, falhas, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto contratado. 

5.2.6 Cumprir as obrigações assumidas por seus próprios meios, vedada a subcontratação. 

5.2.7 Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

5.2.8 Dispor de materiais e equipamentos necessários para realização dos serviços. 

5.2.9 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, 

telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações 

indispensáveis à comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo 

a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias. 

5.2.10 Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.  

5.2.11 Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que 

parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir 

infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município. 

5.2.12 Responder pelo pagamento dos salários devidos a seus funcionários, pelos encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como 

empregadora, deve satisfazer. 

5.2.13 Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação. 

5.2.14 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do parágrafo único do 

artigo 48 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto. 

5.2.16 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

5.2.17 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução do objeto. 

5.2.18 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

5.2.19 Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais). 

5.2.20 Arcar com quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE, os quais 

deverão ser descontados da fatura seguinte da empresa, ou ajuizada, se for o caso, a 

dívida, mantidas todas as demais sanções previstas no contrato. 
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5.2.21 A CONTRATADA se responsabiliza pelo pagamento de todo e qualquer encargo fiscal, 

social, que se fizerem necessários para o desempenho das atividades contratadas. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - DEVERES E RESPONSABILIDADES: 

6.1 As partes reafirmam o compromisso de proteger os direitos fundamentais de liberdade, 

privacidade e desenvolvimento pessoal em relação ao tratamento de dados pessoais, 

conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD, Lei nº 13.709/2018). 

6.2 A CONTRATADA compromete-se a assegurar a proteção, a privacidade e a 

confidencialidade de todas as informações, dados pessoais e conjuntos de dados aos quais 

tenha acesso, em conformidade com a LGPD, incluindo futuras modificações e 

regulamentações, ao longo da execução das obrigações estabelecidas no contrato.  

§ 1º A CONTRATADA está proibida de empregar as informações, dados pessoais ou qualquer 

conjunto de dados acessados para propósitos que não se alinhem diretamente com a 

prestação dos serviços delineados no contrato. 

§ 2º Na eventualidade de ser imprescindível coletar dados pessoais dos titulares, com o 

devido consentimento, para a efetivação do serviço, tal procedimento só ocorrerá com a 

autorização antecipada do Município de São José do Ouro/RS. A CONTRATADA assumirá 

toda a responsabilidade pela coleta e administração desses dados. 

6.3 A CONTRATADA se compromete a estabelecer e manter medidas técnicas e de 

gestão eficazes para garantir a segurança, proteção, privacidade e confidencialidade de todas 

as informações, dados pessoais e conjuntos de dados aos quais tem acesso. O objetivo é 

prevenir acessos indevidos, incidentes, vazamentos ou quaisquer eventos que possam 

resultar em danos, perda, alteração ou divulgação não autorizada dos dados, minimizando 

assim qualquer risco associado à execução do contrato ou à exposição do Município. 

6.4 É dever da CONTRATADA conservar um registro das atividades de processamento 

de dados pessoais efetuadas, bem como dos dados que forem compartilhados, garantindo 

que tais registros possam ser rastreados e verificados eletronicamente a qualquer momento. 

§ 1º. A CONTRATADA é obrigada a facilitar auditorias realizadas pelo Município de São José 

do Ouro/RS, fornecendo todas as informações requeridas para evidenciar a aderência às 

normas de proteção de dados estabelecidas. 

§ 2º: Sempre que for requisitado pelo Município, a CONTRATADA deve disponibilizar qualquer 

informação ou documentação necessária que demonstre a adequada implementação das 

medidas de segurança acordadas no momento da contratação. Isso visa garantir a 

possibilidade de auditar o cumprimento contratual e a observância de todas as leis pertinentes. 

6.5 A CONTRATADA garante que irá assegurar que todos seus funcionários, consultores 

e fornecedores de serviços, ao desempenharem suas funções e terem acesso a informações 

ou dados pessoais, cumprirão rigorosamente com as obrigações de proteção, 

confidencialidade e sigilo. Eles serão obrigados a firmar um compromisso formal de 

manutenção da confidencialidade e da segurança desses dados, compromisso este que será 

mantido à disposição do Município para consulta a qualquer momento, se assim for solicitado. 

6.6  É vedado à CONTRATADA compartilhar, divulgar ou ceder a terceiros quaisquer tipos 

de informação, dados pessoais ou bancos de dados aos quais tenha acesso como parte 

da execução deste contrato, sem a obtenção prévia de uma autorização formal e por escrito. 
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6.7 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de São 

José do Ouro/RS a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que 

possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, 

evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

6.8 Após o término do contrato ou quando os objetivos previstos forem alcançados, a 

CONTRATADA cessará qualquer processamento de dados pessoais que tenha sido 

disponibilizado pelo Município de São José do Ouro/RS dentro de um prazo máximo de 30 

dias, seguindo as diretrizes especificadas por este, procederá com a eliminação total dos 

dados pessoais e de quaisquer cópias existentes, sejam elas digitais ou físicas, exceto nos 

casos em que seja necessário reter os dados para atender a uma obrigação legal. 

6.9 A CONTRATADA se compromete a ser integralmente responsável e a compensar 

qualquer dano, perda ou prejuízo, incluindo quaisquer penalidades impostas pela autoridade 

competente, resultantes do manuseio incorreto dos dados pessoais fornecidos pelo Município 

de São José do Ouro/RS para os propósitos estabelecidos neste contrato. 

6.10 A CONTRATADA deverá arcar com a total responsabilidade e indenização por 

quaisquer danos materiais, morais, individuais ou coletivos causados pelo não cumprimento 

de suas obrigações legais no tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município 

de São José do Ouro/RS. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, das quais destacam-se: 

I. Advertência: nas hipóteses do § 2° do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

II. Multa de até 30% do preço contratado, nas hipóteses do § 3°, Art. 156, Lei 14.133/2021; 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São José do Ouro pelo prazo 

máximo de 3 anos, nas hipóteses do § 4° do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas 

hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

7.3 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.4 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei 14.133/2021. 

7.5 O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, especialmente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

7.6 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento 

e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

8.2 A extinção do presente contrato observará o disposto nos artigos 137, 138 e 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

8.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal 22/2023, pelas demais normas 

aplicáveis ao objeto e, subsidiariamente, pelas normas e princípio gerais dos contratos. 

8.4 Todas as etapas do processo e o contrato será divulgado no Portal da Transparência 

do Município e no LicitaCon - sistema informatizado do TCE-RS na internet. 

 

9 CLÁUSULA NONA - DO FORO  

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de São José do Ouro, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 E, assim firmam o presente termo, que após lido e conferido, vai assinado pelos Contraentes. 

 
São José do Ouro, RS, 09 de dezembro de 2024 

 

 

  

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO – RS 

Representado pelo Prefeito Municipal 

Sr. Antonio José Bianchin 

CONTRATANTE 

BANDA NAVESOM 

Representado pelo Sócio Administrador   

Sr. Flavio Peinhopf 

CONTRATADA 
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